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Câmara Municipal
de Rio Claro

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - PRESENCIAL E ONLINE
1º LEILÃO: 02 de maio de 2023, às 14h30min *. 2º LEILÃO: 04 de maio de 2023, às 14h30min *. (*horário de Brasília)

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Ofi cial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua Hipódromo, 1141 - Sala 66 - Mooca - São Paulo/SP, FAZ SABER 
a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei 
nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ nº 90.400.888/0001-42, nos termos do 
instrumento particular com força de escritura pública de 07/04/2021, fi rmado com os Fiduciantes ADRIANO PEREIRA BALBINO, CPF/MF nº 322.674.468-
20 e sua companheira, PRISCILA DE PAULA SOUZA, CPF/MF nº 113.197.067-54, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo 
igual ou superior a R$ 264.413,36 (Duzentos e sessenta e quatro mil quatrocentos e treze reais e trinta e seis centavos - atualizado conforme disposições 
contratuais), o imóvel constituído pelo “Casa residencial nº 135, com 68,00m² de área privativa (construída) fi ca vinculado o direito ao uso exclusivo de uma 
área descoberta com 57,00m², e sua correspondente fração ideal de 0,500, denominada “A”, do lote nº 04, da quadra “E”, com 250,00m², com frente para 
Rua da Liberdade, do loteamento Mirante da Serra, na cidade de Resende/RJ, melhor descrito na matrícula nº 41.710 do 2º Ofício de Registro de Imóveis 
da 1ª Circunscrição da Comarca de Resende/RJ”. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso 
não haja licitante em primeiro leilão, fi ca desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 193.788,48 
(Cento e noventa e três mil setecentos e oitenta e oito reais e quarenta e oito centavos - nos termos do art. 27, §2º da Lei 9514/97). O leilão presencial 
ocorrerá no escritório da Leiloeira. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, 
encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, 
VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (19108_SC_ 2123-17).

AVISO DE ALTERAÇÃO E REMARCAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2023

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS.
A Presidente da Comissão de Leilão do Município de Barra 
Mansa comunica aos interessados no Chamamento supra-
citado que houve alterações no edital supracitado. Face às 
alterações, fi ca defi nida nova data para apresentação da 
documentação de 09/05/2023 até 16/05/2023 de 08h às 16h.
O edital com as alterações na integra encontra-se disponível 
no Portal da Transparência (portaltransparencia.barramansa.
rj.gov.br) e através dos e-mails coordenadoria.compras@gmail.
com ou edital@barramansa.rj.gov.br 

Tânia Mara de Almeida
Presidente – Comissão de Leilão

 EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO № 213/2021

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Resende/Secre-
taria Municipal de Saúde; 02 – CONTRATADA: Elmec Eletro 
Mecânica Jardim Amália Ltda.-ME; 03 – OBJETO: Alteração 
no valor do contrato, em decorrência do reajuste contratual, 
do Contrato Administrativo no: 213/2021, na prestação do 
serviço de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos 
de ar-condicionado, do Contrato Administrativo no: 213/2021, 
na contratação de empresa especializada para a prestação do 
serviço de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de 
ar-condicionado, com substituição e fornecimento de peças, 
acessórios e componentes especifi cados, em atendimento 
às necessidades do Fundo Municipal de Saúde; 04 – DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PMR/SAÚDE/FMS: Órgão: 04.000; 
Unidade: 04.060; Funcional: 10.302.184; Projeto/Atividade: 
6.672; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.17 – Manutenção de 
Conservação de máquinas e equipamentos; Número da Des-
pesa / Código Reduzido: 91; Fonte de Recursos: 1.500.1002 
(Recursos não Vinculados de Impostos – Saúde); 05 – EM-
BASAMENTO/MODALIDADE: Em conformidade com o Art. 
no: 65, Inciso I, Alínea “d”, da Lei Federal no: 8.666/93 e suas 
alterações; 06 – VALOR GLOBAL: R$ 31.731,00 (trinta e um 
mil, setecentos e trinta e um reais); 07 – NOTA DE EMPENHO 
No: 1.830/2023; 08 – PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 
7.265/2021; 09 – DATA DE ASSINATURA DO ADITAMENTO: 
Resende – RJ., 27 de Março de 2023.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO № 16/2022

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Resende/Se-
cretaria Municipal de Saúde; 02 – CONTRATADA: Guarailha 
Distribuidora de Alimentos Ltda.; 03 – OBJETO: Alteração no 
valor do contrato, em decorrência de acréscimo quantitativo 
contratual do Contrato  Administrativo nº 16/2022, na con-
tratação de empresa para fornecimento de dietas enterais 
industrializadas em sistema fechado e suplementos nutri-
cionais para atendimento exclusivo aos pacientes assistidos 
pelo Hospital Municipal Henrique Sérgio Gregori; 04 – DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PMR/SAÚDE/FMS: Órgão: 04.000; 
Unidade: 04.060; Funcional: 10.302.184; Projeto/Atividade: 
6.756; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.09 – Material Farma-
cológico; Número da Despesa / Código Reduzido: 106; Fonte 
de Recursos: 1.600.0000 (Transferência Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS); 05 – EMBASAMENTO/MODALIDADE: 
Em conformidade com o Art. no: 65, Inciso I, alínea “b”, da Lei 
Federal no: 8.666/93 e suas alterações; 06 – VALOR GLOBAL: 
R$ 16.089,36 (dezesseis mil e oitenta e nove reais e trinta e 
seis centavos); 07 – NOTA DE EMPENHO No: 1.465/2023; 
08 – PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 15.513/2021; 09 – 
DATA DE ASSINATURA DO ADITAMENTO: Resende – RJ., 
15 de Março de 2023.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO № 18/2022

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Resende/Se-
cretaria Municipal de Saúde; 02 – CONTRATADA: Nutric – Nu-
tricional Comércio Ltda.; 03 – OBJETO: Alteração no valor do 
contrato, em decorrência de acréscimo quantitativo contratual 
do Contrato  Administrativo nº 18/2022, na contratação de em-
presa para fornecimento de dietas enterais industrializadas em 
sistema fechado e suplementos nutricionais para atendimento 
exclusivo aos pacientes assistidos pelo Hospital Municipal Hen-
rique Sérgio Gregori; 04 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PMR/
SAÚDE/FMS: Órgão: 04.000; Unidade: 04.060; Funcional: 
10.302.184; Projeto/Atividade: 6.756; Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.09 – Material Farmacológico; Número da Despesa 
/ Código Reduzido: 106; Fonte de Recursos: 1.600.0000 
(Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS); 05 – 
EMBASAMENTO/MODALIDADE: Em conformidade com o 
Art. no: 65, Inciso I, alínea “b”, da Lei Federal no: 8.666/93 e 
suas alterações; 06 – VALOR GLOBAL: R$ 3.064,60 (três mil 
e sessenta e quatro reais e sessenta centavos); 07 – NOTA 
DE EMPENHO No: 1.466/2023; 08 – PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO No: 15.513/2021; 09 – DATA DE ASSINATURA DO 
ADITAMENTO: Resende – RJ., 15 de Março de 2023.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO № 20/2022

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Resende/
Secretaria Municipal de Saúde; 02 – CONTRATADA: Vertical 
Rio Comércio de Produtos Médicos Ltda.; 03 – OBJETO: 
Alteração no valor do contrato, em decorrência de acréscimo 
quantitativo contratual do Contrato  Administrativo nº 20/2022, 
na contratação de empresa para fornecimento de dietas 
enterais industrializadas em sistema fechado e suplementos 
nutricionais para atendimento exclusivo aos pacientes as-
sistidos pelo Hospital Municipal Henrique Sérgio Gregori; 04 
– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PMR/SAÚDE/FMS: Órgão: 
04.000; Unidade: 04.060; Funcional: 10.302.184; Projeto/Ati-
vidade: 6.756; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.09 – Material 
Farmacológico; Número da Despesa / Código Reduzido: 106; 
Fonte de Recursos: 1.600.0000 (Transferência Fundo a Fundo 
de Recursos do SUS); 05 – EMBASAMENTO/MODALIDADE: 
Em conformidade com o Art. no: 65, Inciso I, alínea “b”, da Lei 
Federal no: 8.666/93 e suas alterações; 06 – VALOR GLOBAL: 
R$ 8.904,00 (oito mil, novecentos e quatro reais); 07 – NOTA 
DE EMPENHO No: 1.467/2023; 08 – PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO No: 15.513/2021; 09 – DATA DE ASSINATURA DO 
ADITAMENTO: Resende – RJ., 15 de Março de 2023.

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente – Licitação – PMR

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS


